
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO--.•.....•.-

•Autoriza a oelebra,ao de acordo trab __
lhista )'ara iaeleaizar ao Diretor ele S!,
cretaria desta Eiilidade.

U!OI'IO GAUDII'ODE OLIVEIRA, Prefeito _u1lieipal
~ ,', - , Nlo •• , BstaiêieS.,.oPatlle, usaa40 das atribuiçoes

••lhe sae conferidas por Lei ;
PAZ SABER, •.• e a ebara .,ullioi:p&l ele I~)(~m.,.prevo. e ele eaaciona e
promalga a seguiate ~e1 :

de
que

.Art1so 1.. - :Pica () Presidente àa elmara Jlullicipal de leI., autoriza-
àoa celébrar acorào trabalhista cõ. o Diretor da Secretaria iesta E-dilidade, ao sentido de pagar-lhe ,e~s direitos asseguraios por Lei,

~. to. , ',' '.'.jf, , ..

pàra fias 4e des11gamento de suas fUD.çoesexercidas, compreendenlo •
nesse pagamento : sallrios, f'rias, 131 salAri., indenização e eaves

Artigo 21 - Para ocorrer as lespésas, fica,al1torizaia a a'berttU'a 4e
•. e1"li1to esp'êc1aJ. at~. valor de CrI 5.5Ie,O' (CJiaeo.U e tllillllea-
tos crllzeircus), corre.do .prese •.te c~di 'to 1'.r"ooata da sepiate a-
aula,_ do &rê;amentô4a O"'ra elll 18'1aJ. 1mpor1ilaeia, a saber:

,li.,

1- e"ara ••i10ipaJ.
1.1-cõrpe ~f.eg1s1a1iiTo

4 •••••8-:DESPBS1S:DE aüI!J.li
4.1.&.0 .•., ";rnvesti,mêntc>s' ,,,,"
4.1.1..0-tbras Pdà1teas

tl.O. - J>rossegrd.aeatGe Conclueao elas Obras ti,oPrf-
dio Pr6,rie.

Artigo ~. - :l8't& Lel eatr~ em.Vigor aa 4ata ele sua 'lllb11c&çâo, re-••VGgádas is cl1spos1~•• s em oOb:trbio.

Registre-se. pab1iqae-se e co•• nltae-se

leI., 03 4e setembro ele 1.'7'

"~AR teat, ". ,lao ie Oliveira
"-Pre to .aa1oipal-

,leg1strada e
na 'data supra.

, ,

publicada aa Secretaria iesta Prefeitura ,

Ag~~u.1:~.ila~~~r.llaat'~a
-Secretm-io emeomisslo... "


